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ASSUNTO: 

DATA DA ENTRADA: 

Distribuido ao Vereador:  

OBSERVAÇÕES: 

Câmara deVereadores 
DE 

ENTO GONCALVES 
Ne. 	 

SOLUÇAO: 	  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

nOJETO DE LEI ng  

ALTnilko Armp -Ulmo 13 DA LEI UU-

MERO 444 DE 17 DE =O DE 1957 - 

JOSt ::To :101,fACO„ Prefeito . Junicipal de Dento .::onça1ves. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono 

a seuinte Lei: 

An2IGO 1= - O artigo numero 132  da Lei numero 444 de 17 

 

de junho de 1957, passara a ter a seuirte redação: 

it concedido o "to:Icrirto de 30„, - no Inposto Predial 
sare o pAdio de moradia e propriedade'ilnica,dos que per-
cgbam vencimentos ou saloríos mensais não superiores ao st 
lario mínimo viente no municipio. 

AR2IGO 24 - Esta Lei entrará eu vi or na data de sua publ.i 

cação, revoadas as disposições em contrário. 
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